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OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA. INFRACAO. TITULOS PROPRIOS
DA CONTABILIDADE.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de langar
mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribui¢cdes, o montante das
quantias descontadas, as contribui¢des da empresa e os totais recolhidos.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA. INFRAÇÃO. TÍTULOS PRÓPRIOS DA CONTABILIDADE.
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausente justificadamente o conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa.
 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 
 Marcelo Magalhães Peixoto - Relator
 
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Marcelo Magalhães Peixoto, Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Ivacir Júlio de Souza, Daniele Souto Rodrigues e Paulo Maurício Pinheiro Monteiro.
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº. 09-35.683, fls. 1170/1175, que julgou procedente o lançamento consubstanciado no AI DEBCAD 37.256.056-3 e consolidado em 18/01/2010, relativo ao período de apuração de 01/2006 a 12/2007. 
Referida autuação deu-se em razão do descumprimento da obrigação acessória prevista no art. 32, II, da Lei nº 8.212/91, concernente o contribuinte ter deixado de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, culminando, portanto, na imputação de multa no valor de R$ 14.107,77 (catorze mil cento e sete reais e setenta e sete centavos)
Conforme se extrai do Relatório Fiscal, fls. 44/45, foram solicitadas à empresa, através do Termo de Intimação Fiscal nº 1, fls. 15/16, informações dos pagamentos por ela efetuados. Em cumprimento à solicitação, a empresa alega, a título de exemplo, que as transferências de R$ 10.302,62, R$ 8.134,41, R$ 13.733,85, R$ 18.220,93, R$ 4.760,04, R$ 10.000,00 e R$ 24.000,00 referem-se a distribuição de lucros aos sócios. 
Entretanto, foi verificado pela fiscalização que tais valores não são identificados na contabilidade, assim como em alguns recibos para OBOÉ constam como finalidade �PAGAMENTO DE SALÁRIOS� assim como os recibos R$ 477,07, R$ 110,50, R$ 239,00, R$ 4.000,00, R$ 1.856,00, e R$ 1.200,00 não foram contabilizados em títulos próprios.
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada com o lançamento, a empresa contestou a autuação por meio de instrumento de fls. 51/76.
DA DECISÃO DA DRJ 
Após analisar os argumentos da então Impugnante, a 5ª Turma da Delegacia da Receita do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, DRJ/JFA, prolatou o Acórdão n° 09-35.683, fls. 1170/1175, a qual julgou improcedente a impugnação ofertada, mantendo incólume o crédito previdenciário, conforme ementa a seguir transcrita:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 18/01/2010
Debcad: 37.256.056-3
INFRAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. LANÇAMENTO EM TÍTULOS PRÓPRIOS. OBRIGATORIEDADE.
Constitui infração à legislação previdenciária, deixar a empresa de lançar, mensalmente, em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
PERÍCIA. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
Considera-se não formulado o requerimento genérico de realização de perícia, sem o atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial destina-se ao julgador que, quando considerá-la imprescindível, poderá determiná-la de ofício.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Irresignada, a empresa interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário, fls. 1178/1204, requerendo a reforma do Acórdão da DRJ, utilizando-se, para tanto, dos seguintes argumentos:
Nulidade do Auto de Infração por ausência de clareza na descrição dos fatos, culminando no cerceamento do direito de defesa;
Falta de Mandado de Procedimento Fiscal Complementar, de modo que todos os atos praticados pelo agente fiscal após o decurso do prazo do MPF são nulos de pleno direito;
Documentos não fiscais, inclusive supostos recibos de desconhecidos alheios à empresa recorrente, ou sem identificar o pagador, ou até mesmo sem indicar o pagamento jamais teriam o condão de autorizar, per si, a conclusão no sentido de que houve falta de recolhimento das contribuições previdenciárias;
Todos os pagamentos referentes aos funcionários estão devidamente lançados em GFIP;
Requer a realização de prova pericial a fim de apurar equívocos cometidos pelo auditor fiscal, tais como documentos não contábeis 
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto, Relator

DA ADMISSIBILIDADE
Conforme documentos de fl. 1214, tem-se que o recurso é tempestivo e reúne os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA 
Uma análise superficial dos autos é suficiente para evidenciar a clareza na descrição dos fatos que culminaram na presente autuação. Além da descrição acerca dos fatos que demonstraram o descumprimento da obrigação acessória e os valores apurados, a auditoria fiscal consignou quais os elementos examinados, assim como carreou todos os documentos examinados. 
Diante de todos os documentos, não há que se vislumbrar cerceamento do direito de defesa, posto que o Recorrente dispôs de todo o material necessário para elaboração de sua defesa. 
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL E VALIDADE
Um auto de infração, para que seja válido, é imprescindível que esteja em consonância com os requisitos previstos no art. 142 do CTN, dispositivo este que não contempla a necessidade de emissão de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF).
Isso porque o MPF consiste tão somente em instrumento de controle interno da Receita Federal para organização das autuações e fiscalizações a que está incumbida. A ciência do MPF confere ao contribuinte o conhecimento do início de uma fiscalização, onde contém todas as informações acerca da fase inquisitória. 
Entretanto, eventual decurso de prazo sem a emissão de MPF Complementar não deslegitima o lançamento tributário, eis que o contribuinte já se encontra ciente de todos os trâmites do processo fiscalizatório.
Não é outro o entendimento deste Conselho, tendo sido tal matéria já enfrentada e pacificada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF, in verbis:
(...)
NORMAS PROCESSUAIS. MPF. É de ser rejeitada a nulidade do lançamento, por constituir o Mandado de Procedimento Fiscal elemento de controle da administração tributária, não influindo na legitimidade do lançamento tributário.
(Câmara Superior de Recursos Fiscais. Primeira Turma. Processo nº 13116.001419/2001-12. Acórdão nº 01-06.100. Sessão de 02 de fevereiro de 2009. Conselheiro Presidente e Redator Designado Antônio José Praga de Souza)
____________________________________________________
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NORMAS PROCEDIMENTAIS. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL � INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. EMISSÃO COM FALHAS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
São válidos os lançamentos precedidos de MPF ainda que a prorrogação não seja imediatamente após o vencimento do documento anterior, resultando lapso temporal não coberto por mandado. Com emissão do primeiro documento, o contribuinte tomou ciência do motivo e demais características do procedimento fiscal, não se vislumbrando prejuízo à defesa.
Portanto, não merece prosperar a alegação de nulidade relativa ao Mandado de Procedimento Fiscal. 
UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO FISCAIS PARA EMBASAMENTO DA AUTUAÇÃO E SUPOSTO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
A Recorrente alega que foram utilizados documentos não fiscais e não pertencentes à ela para a lavratura do Auto de Infração.
Em contrapartida, é possível verificar, inclusive nas razões recursais elaboradas pela Recorrente, que os documentos mencionados foram entregues pela própria Recorrente, que os mantinham arquivados. 
Mesmo levando em consideração que tais documentos não foram contabilizados pela empresa, por outro lado constituem elemento apto a fazer prova das remunerações por prestações de serviços realizados por pessoas físicas à empresa, mesmo que tais pagamentos e contratação de mão-de-obra não façam parte do seu quadro permanente de empregados.
Quanto ao argumento de que todos os pagamentos referentes aos funcionários estão devidamente lançados em GFIP, cabe afirmar que a autuação toma por base outros elementos para verificação das irregularidades presentemente apontadas, usando outros documentos para formação da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
O auditor fiscal, conforme se vê, estava ciente das guias de recolhimento, cujos valores coincidem com as folhas de pagamento. Entretanto, os valores presentemente lançados não se encontram contabilizados nas folhas de pagamento.
PEDIDO DE PERÍCIA
Conforme amplamente demonstrado, não pairam dúvidas acerca da autuação realizada pela autoridade fiscal.
Ademais, quanto aos documentos apresentados pelo Recorrente, em sede de impugnação, o Relator do processo na DRJ consignou em seu voto, fl.614, que todos os documentos. Dentre eles declaração do imposto de renda, folhas de pagamento, GFIP e comprovantes de pagamento do FGTS foram analisados e caracterizados como insuficientes para alterar ou anular o feito fiscal. 
Assim procedeu a autoridade julgadora, em consonância com o art. 18 do Decreto nº 70.235/72, uma vez que não verificou circunstâncias relevantes que permita a realização da prova pericial, muitas vezes utilizadas quando demande um juízo técnico acerca da interpretação dos fatos, o que não ocorreu no caso em tela, tendo em vista que se trata de provas de cunho documental.
DO MÉRITO
Segundo o relatório fiscal da infração, a empresa deixou de lançar em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, conforme determina o art. 32, II, da Lei 8.212/91 c/c art. 283, II do RPS.
O Relatório Fiscal do Auto de Infração, fl.s 44/45, consigna a existência de pagamentos efetuados pela empresa sem a devida identificação em sua contabilidade, ao passo que a empresa alegou se tratar de distribuição de lucros aos sócios. Também relata que houve recibos de transferências para OBOÉ onde constam como finalidade �pagamentos de salários� assim como outros recibos, especificados no relatório, que não foram contabilizados em títulos próprios. 
Tais fatos ensejaram a adequação ao disposto na Lei 8.212/91, art. 32, II, art. 92, art. 102, c/c Decreto 3.048/99 � RPS, art. 225, II, parágrafos 13 a 17 e art. 283, II, �a� , in verbis:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento. 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).
§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário-mínimo será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere o caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
*************************************************
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
(...)
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 2003)
(...)
II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) nas seguintes infrações:
a) deixar a empresa de lançar mensalmente, em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
Logo, deve ser mantida a integralidade da imputação presentemente discutida.
CONCLUSÃO
Do exposto, voto para negar provimento ao Recurso Voluntário.

Marcelo Magalhães Peixoto.
 
 



ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente justificadamente o conselheiro Marcelo Freitas de Souza
Costa.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Marcelo Magalhaes Peixoto - Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Marcelo Magalhdes Peixoto, Elfas Cavalcante Lustosa Aragdo Elvas, Ivacir Julio de
Souza, Daniele Souto Rodrigues e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
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Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acoérddao n°. 09-
35.683, fis. 1170/1175, que julgou procedente o lancamento consubstanciado no Al DEBCAD
37.256.056-3 e consolidado em 18/01/2010, relativo ao periodo de apuraciao de 01/2006 a
12/2007.

Referida autuagdo deu-se em razdo do descumprimento da obrigacdo
acessoria prevista no art. 32, II, da Lei n°® 8.212/91, concernente o contribuinte ter deixado de
lancar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os
fatos geradores de todas as contribuicées, o montante das quantias descontadas, as
contribuicdes da empresa e os totais recolhidos, culminando, portanto, na imputagdo de
multa no valor de R$ 14.107,77 (catorze mil cento e sete reais e setenta e sete centavos)

Conforme se extrai do Relatorio Fiscal, fls. 44/45, foram solicitadas a
empresa, através do Termo de Intimagao Fiscal n° 1, fls. 15/16, informagdes dos pagamentos
por ela efetuados. Em cumprimento a solicitagdo, a empresa alega, a titulo de exemplo, que as
transferéncias de R$ 10.302,62, R$ 8.134,41, RS 13.733,85, R$ 18.220,93, RS 4.760,04, R$
10.000,00 e R$ 24.000,00 referem-se a distribui¢do de lucros aos socios.

Entretanto, foi verificado pela fiscalizacio que tais valores nao sado
identificados na contabilidade, assim como em alguns recibos para OBOE constam como
finalidade “PAGAMENTO DE SALARIOS” assim como os recibos R$ 477,07, R$ 110,50, R$
239,00, R$ 4.000,00, R$ 1.856,00, ¢ R$ 1.200,00 ndo foram contabilizados em titulos proprios.

DA IMPUGNACAO

Inconformada com o langamento, a empresa contestou a autuagdo por meio
de instrumento de fls. 51/76.

DA DECISAO DA DRJ

Apos analisar os argumentos da entdo Impugnante, a 5* Turma da Delegacia
da Receita do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora, DRJ/JFA, prolatou o Acérddo n° 09-
35.683, fls. 1170/1175, a qual julgou improcedente a impugnacao ofertada, mantendo incélume
o crédito previdenciario, conforme ementa a seguir transcrita:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 18/01/2010
Debcad: 37.256.056-3

INFRACAO. PREVIDENCIARIO. ESCRITURACAO
CONTABIL. LANCAMENTO EM TITULOS PROPRIOS.
OBRIGATORIEDADE.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria, deixar a empresa
de lancar, ~mensalmente, _em titulos proprios de sua



contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de
todas as contribui¢oes, o montante das quantias descontadas, as
contribui¢oes da empresa e os totais recolhidos.

PERICIA. INOBSERVANCIA DE REQUISITOS LEGALIS.
DESNECESSIDADE.

Considera-se ndo formulado o requerimento genérico de
realizacdo de pericia, sem o atendimento de requisitos
legalmente previstos. A prova pericial destina-se ao julgador
que, quando considera-la imprescindivel, podera determind-la
de oficio.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Irresignada, a empresa interpds, tempestivamente, Recurso Voluntario, fls.

1178/1204, requerendo a reforma do Acordao da DRI, utilizando-se, para tanto, dos seguintes

argumentos:

Nulidade do Auto de Infragcdo por auséncia de clareza na descricdo dos
fatos, culminando no cerceamento do direito de defesa;

Falta de Mandado de Procedimento Fiscal Complementar, de modo que
todos os atos praticados pelo agente fiscal apds o decurso do prazo do
MPF sao nulos de pleno direito;

Documentos ndo fiscais, inclusive supostos recibos de desconhecidos
alheios a empresa recorrente, ou sem identificar o pagador, ou até mesmo
sem indicar o pagamento jamais teriam o conddo de autorizar, per si, a
conclusao no sentido de que houve falta de recolhimento das
contribuigdes previdencidrias;

Todos os pagamentos referentes aos funciondrios estdo devidamente
langados em GFIP;

Requer a realizagdo de prova pericial a fim de apurar equivocos
cometidos pelo auditor fiscal, tais como documentos nao contabeis

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Magalhaes Peixoto, Relator

DA ADMISSIBILIDADE

Conforme documentos de fl. 1214, tem-se que o recurso € tempestivo e reune
os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

INOCORRENCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Uma analise superficial dos autos ¢ suficiente para evidenciar a clareza na
descricao dos fatos que culminaram na presente autuagdo. Além da descricdo acerca dos fatos
que demonstraram o descumprimento da obrigagdo acessoria e os valores apurados, a auditoria
fiscal consignou quais os elementos examinados, assim como carreou todos os documentos
examinados.

Diante de todos os documentos, ndo hd que se vislumbrar cerceamento do
direito de defesa, posto que o Recorrente dispos de todo o material necessario para elaboragao
de sua defesa.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL E VALIDADE

Um auto de infragdo, para que seja valido, ¢ imprescindivel que esteja em
consonancia com os requisitos previstos no art. 142 do CTN, dispositivo este que nao
contempla a necessidade de emissao de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF).

Isso porque o MPF consiste tdo somente em instrumento de controle interno
da Receita Federal para organizagdo das autuacdes e fiscalizacdes a que esta incumbida. A
ciéncia do MPF confere ao contribuinte o conhecimento do inicio de uma fiscalizagdo, onde
contém todas as informacdes acerca da fase inquisitoria.

Entretanto, eventual decurso de prazo sem a emissdo de MPF Complementar
nao deslegitima o langamento tributario, eis que o contribuinte j& se encontra ciente de todos os
tramites do processo fiscalizatorio.

Nao ¢ outro o entendimento deste Conselho, tendo sido tal matéria ja
enfrentada e pacificada pela Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF, in verbis:

()

NORMAS PROCESSUAIS. MPF. E de ser rejeitada a nulidade
do langamento, por constituir o Mandado de Procedimento
Fiscal elemento de controle da administracdo tributdria, ndo
influindo na legitimidade do langamento tributario.



(Camara Superior de Recursos Fiscais. Primeira Turma.
Processo n° 13116.001419/2001-12. Acorddao n° 01-06.100.
Sessdo de 02 de fevereiro de 2009. Conselheiro Presidente e
Redator Designado Anténio José Praga de Souza)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. NORMAS
PROCEDIMENTAIS. MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL — INICIO DA ACAO FISCAL. EMISSAO COM
FALITAS. NULIDADE. INEXISTENCIA.

Sdo vdalidos os langamentos precedidos de MPF ainda que a
prorrogacdo ndo seja imediatamente apos o vencimento do
documento anterior, resultando lapso temporal ndo coberto por
mandado. Com emissdo do primeiro documento, o contribuinte
tomou ciéncia do motivo e demais caracteristicas do
procedimento fiscal, ndo se vislumbrando prejuizo a defesa.

Portanto, ndo merece prosperar a alegacdo de nulidade relativa ao Mandado
de Procedimento Fiscal.

UTILIZACAO DE DOCUMENTOS NAO FISCAIS PARA
EMBASAMENTO DA AUTUACAO E SUPOSTO RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES

A Recorrente alega que foram utilizados documentos ndo fiscais e nao
pertencentes a ela para a lavratura do Auto de Infragao.

Em contrapartida, ¢ possivel verificar, inclusive nas razdes recursais
elaboradas pela Recorrente, que os documentos mencionados foram entregues pela propria
Recorrente, que os mantinham arquivados.

Mesmo levando em consideracdo que tais documentos ndo foram
contabilizados pela empresa, por outro lado constituem elemento apto a fazer prova das
remuneragdes por prestacdes de servicos realizados por pessoas fisicas a empresa, mesmo que
tais pagamentos e contratagdo de mao-de-obra ndo facam parte do seu quadro permanente de
empregados.

Quanto ao argumento de que todos os pagamentos referentes aos funcionarios
estdo devidamente langados em GFIP, cabe afirmar que a autuacdo toma por base outros
elementos para verificagdo das irregularidades presentemente apontadas, usando outros
documentos para formacao da base de célculo das contribui¢des previdenciarias.

O auditor fiscal, conforme se vé, estava ciente das guias de recolhimento,
cujos valores coincidem com as folhas de pagamento. Entretanto, os valores presentemente
langados ndo se encontram contabilizados nas folhas de pagamento.

PEDIDO DE PERICIA

Conforme amplamente demonstrado, ndo pairam davidas acerca da autuacao
realizada pela autoridade fiscal.

Ademais, quanto aos documentos apresentados pelo Recorrente, em sede de
impugnagao, o Relator do processo na DRJ consignou em seu voto, fl.614, que todos os
documentos. Dentre eles, declaracao do. imposto de renda, folhas de pagamento, GFIP e
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comprovantes de pagamento do FGTS foram analisados e caracterizados como insuficientes
para alterar ou anular o feito fiscal.

Assim procedeu a autoridade julgadora, em consondncia com o art. 18 do
Decreto n® 70.235/72, uma vez que ndo verificou circunstancias relevantes que permita a
realizacdo da prova pericial, muitas vezes utilizadas quando demande um juizo técnico acerca
da interpretacac dos fatos, o que nao ocorreu no caso em tela, tendo em vista que se trata de
provas de cunho documental.

DO MERITO

Segundo o relatdrio fiscal da infragdo, a empresa deixou de langar em titulos
proprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribui¢des, conforme determina o art. 32, II, da Lei 8.212/91 c/c art. 283, II do RPS.

O Relatorio Fiscal do Auto de Infragdo, fl.s 44/45, consigna a existéncia de
pagamentos efetuados pela empresa sem a devida identificagdo em sua contabilidade, ao passo
que a empresa alegou se tratar de distribuicdo de lucros aos sécios. Também relata que houve
recibos de transferéncias para OBOE onde constam como finalidade “pagamentos de salarios”
assim como outros recibos, especificados no relatdrio, que ndo foram contabilizados em titulos
proprios.

Tais fatos ensejaram a adequagdo ao disposto na Lei 8.212/91, art. 32, II, art.
92, art. 102, c/c Decreto 3.048/99 — RPS, art. 225, II, paragrafos 13 a 17 e art. 283, II, ‘a’, in
verbis:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

I - langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes, o montante das quantias descontadas, as
contribuicoes da empresa e os totais recolhidos;

Art. 92. A infracdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual
ndo haja penalidade expressamente cominada sujeita o
responsavel, conforme a gravidade da infragdo, a multa variavel

de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhoes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da Previdéncia Social. (Redagdo dada pela Medida
Proviséria n® 2.187-13, de 2001).

§ 1° O disposto neste artigo ndo se aplica as penalidades
previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.941, de

2009).

§ 2° O reajuste dos valores dos saldarios-de-contribuicdo em
decorréncia da alteracdo do salario-minimo sera descontado por




ocasido da aplicagdo dos indices a que se refere o caput deste
artigo.(Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).
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Art. 225. A empresa ¢ também obrigada a:

I - lancar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes, o montante das quantias descontadas, as
contribuicoes da empresa e os totais recolhidos;

(.)

Art. 283.  Por infragdo a qualquer dispositivo das Leis
n” 8.212 ¢8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de
2003, para a qual ndo haja penalidade expressamente cominada
neste Regulamento, fica o responsavel sujeito a multa variavel de
RS 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a
RS 63.617,35 (sessenta e trés mil, seiscentos e dezessete reais e
trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infragdo,
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com
os seguintes valores: (Redacdo dada pelo Decreto n® 4.862, de

2003)
()

Il - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um
reais e setenta e trés centavos) nas seguintes infracoes.

a) deixar a empresa de lancar mensalmente, em titulos proprios
de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores
de todas as contribui¢oes, o montante das quantias descontadas,
as contribuigoes da empresa e os totais recolhidos,

Logo, deve ser mantida a integralidade da imputagdo presentemente
discutida.

CONCLUSAQO

Do exposto, voto para negar provimento ao Recurso Voluntario.

Marcelo Magalhdes Peixoto.



